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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

- 

- 

- 

12/2015

( )

- 

- 

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 42/2024號經濟財政司司長批示

2/2021

Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do 
Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em vigor, 
de 9 de Junho a 19 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 14 de Março de 2024. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
substituta, de 7 de Fevereiro de 2024:

O pessoal abaixo identificado — renovados os contratos admi-
nistrativos de provimento de longa duração, para o exercício 
de funções nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 
4.º e do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, pelo 
período de três anos, a partir das datas a seguir indicadas:

– Ku Kai Meng, auxiliar, 9.º escalão, a partir de 5 de Março 
de 2024;

– Lao Kuai Meng, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 8 de Mar-
ço de 2024;

– Hong Man Wai e Chan Io Man, auxiliares, 4.º escalão, a 
partir de 5 de Março de 2024.

O pessoal abaixo identificado destes Serviços — alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento de longa 
duração para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 
6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, com efeitos a partir das datas a 
seguir indicadas:

– Ho Hang Cheng, operária qualificada, 2.º escalão, a partir 
de 6 de Janeiro de 2024;

– Iao Wai Leong, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 28 de Janeiro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 8 de Março de 2024. — O Director, substituto, Pun Keng 
Sang.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 42/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
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n.º 1 do artigo 3.º e n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, bem como dos n.º 1 
do artigo 4.º, n.º 1 do artigo 6.º e n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 53/99/M, de 4 de Outubro, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. É renovada a nomeação, como membros do Conselho Per-
manente de Concertação Social, pelo período de dois anos, das 
seguintes individualidades:

1) Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, os membros da Comissão 
Executiva são:

(1) Representantes da Administração:

Wong Chi Hong – Coordenador;

Tai Kin Ip – Coordenador-Adjunto.

(2) Em representação das organizações representativas dos 
empregadores:

Vong Kok Seng;

Wong Yeuk Lai Alan.

(3) Em representação das organizações representativas dos 
trabalhadores:

O Lai Heong.

2) Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, os representantes das 
organizações representativas dos empregadores são:

(1) Efectivos:

Ip Sio Kai;

Chum Pak Tak;

Fong Ka Lam.

(2) Substitutos:

Wong Pan Seng;

Tai Hoi Meng;

Fong Kin Fu.

3) Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, os representantes das 
organizações representativas dos trabalhadores são:

(1) Efectivos:

Fong Ka Fai;

Ng Chi Peng.

(2) Substitutos:

Lau Vai Keong;

Kuong Chi Fong;

Lam Un San.
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15/2009

26/2009

2. São designadas como membros do Conselho Permanente 
de Concertação Social, pelo período de dois anos, as seguintes 
individualidades:

1) Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, o membro da Comissão 
Executiva é:

(1) Em representação das organizações representativas dos 
trabalhadores:

Choi Kam Fu.

2) Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, o representante das orga-
nizações representativas dos trabalhadores é:  

(1) Efectivo:

Kong Hin Man.

3. É renovada a nomeação de Chan Un Tong no cargo de 
secretário-geral do Conselho Permanente de Concertação 
Social, pelo período de dois anos.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril 
de 2024.

14 de Março de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong. 

 

Louvor

Veronica Kuan Evans ingressou em 1996 na Autoridade 
Monetária de Macau e exerceu sucessivamente funções de 
directora-adjunta e de directora do Departamento para Assun-
tos Monetários e Gestão das Reservas, a partir de 2017, tendo 
prestado, de forma contínua e com a sua competência profis-
sional e respectivas experiências, uma contribuição para o de-
senvolvimento financeiro de Macau. E, desde que foi nomeada, 
em 2022, para o cargo de membro do Conselho de Administra-
ção da Autoridade Monetária de Macau, Veronica Kuan Evans 
tem demonstrado um elevado sentido de responsabilidade e 
uma capacidade excepcional de liderança. Pelo seu excelente 
desempenho contribuído para o desenvolvimento das finanças 
modernas de Macau e, perante o momento da sua aposentação, 
apraz-me, e de inteira justiça, distinguir, publicamente, Veroni-
ca Kuan Evans, conferindo-lhe público louvor.

14 de Março de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 12 de Março de 2024:

Adriano Marques Ho — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como director da Direcção de Inspec-
ção e Coordenação de Jogos, nos termos do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pes-
soal de Direcção e Chefia) e do artigo 8.º do Regulamento 
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